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GABINETE DA VEREADORA ROSÂNGELA MARIA DA SILVA 

Indicação N° /2023 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ, 

A Vereadora Rosângela Maria da Silva, no desempenho do seu mandato, vem à 
presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, que seja encaminhado oficio a Exmo. Prefeito Judas Tadeu Alves dos Santos, 
para que promova com eficiência a LIMPEZA URBANA, extensiva as margens das 
rodovias que dão acesso ao nosso município. 

JUSTIFICATIVA: Se faz necessária um conjunto de ações tipo roço, com o devido 
recolhimento dos resíduos, provenientes do acúmulo de lixos, assim como, é importante 
estabelecer critérios sanitários e ambientais. 

Câmara Municipal de Caicó, 19 de junho de 2 02 3. 
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Rosângela Rosângela Maria da Silva 
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